






























  

Versão – Março/2024 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo 
quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto 
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
Contratante, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de 
acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o Contratante; 
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Ministério Público da Bahia- Promotoria Regional de Valença
Rua Conselheiro Zacarias, nº 98, Centro
Cep: 45.400-000  Valença/ Ba
Telefax: (75) 3641-1812/1831/6488
E-mail: valenca@mpba.mp.br
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NOME/ EMPRESA: WELTON DA SILVA MENEZES 03852383552
ENDEREÇO: RUA NILDA VIEIRA LACERDA, S/N, SÃO FELIX, VALENÇA-BA
CNPJ: 26.625.390/0001-89
CONTA: BANCO
CONTATO: 75 9 

Orçamento nº: 01 Emitido em: 08/04/2024 Válido até 90 dias

NOME
Ministério Público do Estado da Bahia – Serviço a ser realizado na Promotoria Regional de 
Valença (Sede) e na Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente.

TELEFONE 75 3641-1812/ 1831/ 6488 EMAIL valenca@mpba.mp.br
CNPJ 04.142.491/0001-66 CONTATO GERENCIA

ENDEREÇO 5ª AVENIDA Nº 750
BAIRRO CAB CIDADE SALVADOR ESTADO BA CEP 41745-004

ORÇAMENTO

QUANT. PRODUTO/SERVIÇO VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA
4 Instalação de aparelho de ar condicionado SPLIT 18.000 BTUS R$ 600,00 R$ 2.400,00
1 Instalação de aparelho de ar condicionado SPLIT 12.000 BTUS R$ 450,00 R$ 450,00
1 Remoção de aparelho de ar condicionado SPLIT 12.000 BTUS R$ 100,00 R$ 100,00
2 Remoção de aparelho de ar condicionado CAJ R$ 100,00 R$ 200,00
1 Limpeza de aparelho de ar condicionado SPLIT 12.000 BTUS R$ 150,00 R$ 150,00

TOTAL DO SERVIÇO R$ 3.300,00
Observações:
Forma de pagamento: C/C
Emitido em: 08/04/2024
Validade da proposta: até 90 dias
Prazo para execução do serviço: 5 dias

WELTON DA SILVA MENESES
CPF
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08/04/2024, 13:38 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.625.390/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/11/2016

NOME EMPRESARIAL
WELTON DA SILVA MENEZES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R NILDA VIEIRA LACERDA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
TERREO

CEP
45.400-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO FELIX

MUNICÍPIO
VALENCA

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
heutonsilva25@gmail.com

TELEFONE
(75) 9842-4479

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/04/2024 às 13:38:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
WELTON DA SILVA MENEZES

CNPJ Data de Abertura
26.625.390/0001-89 29/11/2016

Nome Empresarial
WELTON DA SILVA MENEZES 

Nome Fantasia
RW CLIMATIZACAO

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 29/11/2016

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
45400-000 RUA NILDA VIEIRA LACERDA SN TERREO
Bairro Munícipio UF
SAO FELIX VALENCA BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 29/11/2016 -

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, independente

Atividade Principal (CNAE)
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A empresa WELTON DA SILVA MENEZES 03852383552, inscrita no CNPJ sob nº 26.625.390-00001-89, por intermédio 
de seu representante legal, Sr.(a) WELTON DA SILVA MENEZES, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
Órgão expedidor  do C.P.F nº , DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor 
aprendiz.

Valença-BA, 08 de abril de 2024.

WELTON DA SILVA MENESES
CPF
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A empresa WELTON DA SILVA MENEZES sediada à rua Nilda vieira Lacerda, s/n, São Felix, Valença-
Ba, inscrita no CNPJ sob o número 26.625.390/0001-89, declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação para prestação de serviço de instalação e 
remoção de aparelho condicionador de ar, decorrente de Dispensa de Licitação, que não há em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 
como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do 
Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da dispensa de licitação. Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende 
o interregno entre a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP.

Valença-BA, 08 de abril de 2024.

WELTON DA SILVA MENESES
CPF:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WELTON DA SILVA MENEZES 
CNPJ: 26.625.390/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:57 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 8E79.A948.5FD3.4359
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WELTON DA SILVA MENEZES  (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.625.390/0001-89
Certidão nº: 24129142/2024
Expedição: 08/04/2024, às 13:37:43
Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WELTON DA SILVA MENEZES  (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.625.390/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
 

3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do Contratante, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo 
quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou 
em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à 
execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto 
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
Contratante, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de 
acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou 
realização, sem ônus para o Contratante; 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0054.24.0000016-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0054 - Promotoria de Justiça Regional de Valença
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de Serviços de instalação de e
remoção de parelhos de ar condicionado, na
sede da Promotoria de Justiça Regional de
Valença

Data do Cadastro:
02/05/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
FERNANDA CAROLINA GOMES
PATARO DE QUEIROZ CUNHA

E-mail Responsável pela Unidade:
valenca@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
75 36411812

Valor da SRD (R$)
*** 3.300,00 TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339039000.15000100000000000000.1 3.300,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0054.03.122.464.4058.5800.3390
39000.15000100000000000000.1 7.409,46 3.300,00 4.109,46

02/05/2024 13:52 Página 1/  Lucivane Lopes
Da Silva Marques

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0054.24.0000014-5
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0054 - Promotoria de Justiça Regional de Valença
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0054.24.0000014-5

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de Serviços de instalação de e remoção de parelhos de ar condicionado, na sede da Promotoria de Justiça Regional de Valença
Data Celebração:
26/04/2024

Data Publicação no DOE:
30/04/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
055/2024

Data Início:
02/05/2024

Data Término:
03/06/2024

Nº SRD:
40101.0054.24.0000016-6

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA
Responsável pela UA:
FERNANDA CAROLINA GOMES PATARO DE QUEIROZ CUNHA
Email do Responsável pela UA:
valenca@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
75 36411812

Valor total do Instrumento (R$)
*** 3.300,00 TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 3.300,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2023125681
Nome: WELTON DA SILVA MENEZES
CPF/ CNPJ: 26.625.390/0001-89 Insc. Estadual: 136879286

Responsável no Credor: WELTON DA SILVA
MENEZES E-mail Responsável: heutonsilva25@gmail.com

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 3.300,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 03/06/2024 3.300,00
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0054.24.0000012-7
Nº Pedido (PED): 40101.0054.24.0000013-4 Data de Emissão: 03/05/2024
Nº Pedido (PAD): *** *** ***
Data de criação do doctº: 03/05/2024 Nº Instrumento: 40101.0054.24.0000014-5
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0054 - Promotoria de Justiça Regional de Valença

Projeto/Atividade:

4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério
Público

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Nº Referência Licitação:
4010100542400000145

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
*** *** ***

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
11881/2024

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2023.12568-1
Nome: WELTON DA SILVA MENEZES
Endereço: R NILDA VIEIRA LACERDA,
Bairro: SAO FELIX Município: Valença
CEP: 45.400-000 UF: BA
CPF/ CNPJ/ IG: 26.625.390/0001-89 Insc. Estadual: 136879286
RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0054.03.122.464.4058.5800.339039000.15000100000000000000.1
Valor Total do Empenho (R$):

*** 3.300,00

Valor por Extenso:

TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0054.24.0000013-4
 PARA PAGAMENTO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO NA SEDE DA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 055/2024- PROCESSO SEI 19.09.01158.0009006/2024-89
Data de Autorização da Despesa:
03/05/2024

Ordenador de Despesa:
Fernanda Carolina Gomes Pataro De Queiroz Cunha

_________________________________________
Fernanda Carolina Gomes Pataro De Queiroz Cunha

 Ordenador de Despesa
Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal
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